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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 243/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2027 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,0012.513,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 12.513,000,00

12.513,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 12.513,00

12.513,00TOTAL DA UNIDADE: 12.513,00

12.513,00TOTAL GERAL: 12.513,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 3 de Junho de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

12.513,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 12.513,00
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        COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO        
 

 
 

 
  

      

 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122.745/2023  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 002/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

URBANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CANAIS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA 

 A Comissão Especial de Licitação do Município de Itabuna-BA, por seu presidente que a 

esta subscreve, vem, através deste termo, dar ciência, a todos os interessados, da continuidade 

do julgamento do processo licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 

09hs00min do dia 06/06/2024, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado 

na Rua Francisco Silva Rocha, nº 100, 2º andar, Centro, em Itabuna-BA. 

Itabuna-BA, 03 de junho de 2024. 

 
 
 

IURY SILVA VANDERLEI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

        COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO        
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        COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO        
 

 
 

 
  

      

AVISO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO – I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122.745/2023  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 002/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

URBANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CANAIS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA 

 A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, por seu Presidente 

que a esta subscreve, torna pública, para os devidos fins de direito, a RECONSIDERAÇÃO da 

decisão exarada na última Sessão de Julgamento e DECLARAR que a licitante MONTE SINAI 

CONSTRUÇÕES se enquadra na condição de EPP, possuindo, portanto, o direito de continuar 

concorrendo no certame e utilizar os benefícios que lhe são garantidos pela LC nº 123/2006. 

Itabuna-BA, 29 de maio de 2024. 

 
 
 

IURY SILVA VANDERLEI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

        COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO        
 

 
 

 
  

      

AVISO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO – I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122.745/2023  
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

URBANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CANAIS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA 

 A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, por seu Presidente 

que a esta subscreve, torna pública, para os devidos fins de direito, a RECONSIDERAÇÃO da 

decisão exarada na última Sessão de Julgamento e DECLARAR que a licitante MONTE SINAI 

CONSTRUÇÕES se enquadra na condição de EPP, possuindo, portanto, o direito de continuar 

concorrendo no certame e utilizar os benefícios que lhe são garantidos pela LC nº 123/2006. 

Itabuna-BA, 29 de maio de 2024. 

 
 
 

IURY SILVA VANDERLEI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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                         COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
  

 

1 

 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122.745/2023  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 002/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

URBANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CANAIS NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-

BA 

 A Comissão Especial de Licitação do Município de Itabuna, por seu presidente que a esta 
subscreve, CERTIFICA, para os devidos fins de direito, que transcorreu, in albis, no dia 
28/05/2024, o prazo para apresentação de recurso da habilitação, conforme Ata de Julgamento 
encaminhada no e-mail das licitantes e publicada no Portal Eletrônico do Município, em 
21/05/2024. 

 
 

IURY SILVA VANDERLEI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

CNPJ. 08.218.991/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-S/2024 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122-S/2023 

 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMUNICA A REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-S/2024 - SRP, no qual 
tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
INDUSTRIALIZADOS, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ITABUNA. Recebimento das propostas até 14/06/2024 às 13:30h – Abertura 
das propostas 14/06/2024 às 13:30h. Início da sessão de disputa de preços 14/06/2024 às 
14:30h (horário de Brasília). O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NA SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA OU ATRAVÉS DO SITE DA 
PREFEITURA DE ITABUNA – ABA LICITAÇÕES: 
HTTPS://LICITACAO.PREFEITURADEITABUNA.COM.BR/REGISTER/FILTER. REGIDA 
PELA LEI FEDERAL N° 10.520/02. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA 
“ON LINE” POR MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, 
ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E 
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO 
“LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 

 

ID do Banco do Brasil: 1046132.  

Recebimento das propostas: até 14/06/2024 às 13:30 horas. 

Abertura das propostas: 14/06/2024 às 13:30 horas.  

Início da sessão de disputa de preços: 14/06/2024 às 14:30 horas. 

 
Informações pelo e-mail: l c saude i tabun a @gm ai l . com  ou na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itabuna, localizada na Avenida Comendador Firmino Alves, 110, 

Centro, Itabuna - BA, onde poderá ser adquirido o Edital. Marcelle Silva dos Santos – Pregoeira 

Designada. Itabuna-BA, 03 de junho de 2024. 
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CONTRATAÇÕES (RDC)

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

1 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 120107/2023 
RDC nº: 003/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, PADRÃO FNDE, COM 05 (CINCO) SALAS, NO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BA 

 

CONSIDERANDO os termos do resultado do julgamento realizado pela Comissão Especial 

Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CESPL-OSE – deste Município, nos autos do 

processo licitatório epigrafado, bem como diante da inexistência de recursos administrativos 

pendentes de julgamento, conforme atestado na certidão de decurso de prazo acostada no 

processo, e da aparente legalidade dos atos praticados; 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA-BA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 – proceder à HOMOLOGAÇÃO do processo administrativo e licitatório instaurado sob o 

tombo, a modalidade e o objeto supracitados, conforme especificações detalhadas no Edital, 

Projeto Básico e demais anexos; e 

2 – ADJUDICAR o seu objeto, à licitante declarada vencedora a empresa NR CONSTRUCAO E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.887.173/0001-80, pelo valor de R$ 7.012.491,69 

(sete milhões, doze mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), tendo 

em vista o integral cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, de qualificação 

econômico-financeira, de qualificação técnica e da regularidade fiscal, trabalhista e da proposta 

de preços apresentada. 

Desde logo, AUTORIZO que a CESPL-OSE proceda à contratação do objeto deste procedimento 

de licitação. 

 

Atenciosamente, 

Itabuna-BA, 03 de Junho de 2024 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

1 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 120107/2023 
RDC nº: 003/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, PADRÃO FNDE, COM 05 (CINCO) SALAS, NO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA-BA 

 

CONSIDERANDO os termos do resultado do julgamento realizado pela Comissão Especial 

Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CESPL-OSE – deste Município, nos autos do 

processo licitatório epigrafado, bem como diante da inexistência de recursos administrativos 

pendentes de julgamento, conforme atestado na certidão de decurso de prazo acostada no 

processo, e da aparente legalidade dos atos praticados; 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITABUNA-BA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 – proceder à HOMOLOGAÇÃO do processo administrativo e licitatório instaurado sob o 

tombo, a modalidade e o objeto supracitados, conforme especificações detalhadas no Edital, 

Projeto Básico e demais anexos; e 

2 – ADJUDICAR o seu objeto, à licitante declarada vencedora a empresa NR CONSTRUCAO E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.887.173/0001-80, pelo valor de R$ 7.012.491,69 

(sete milhões, doze mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), tendo 

em vista o integral cumprimento dos requisitos de habilitação jurídica, de qualificação 

econômico-financeira, de qualificação técnica e da regularidade fiscal, trabalhista e da proposta 

de preços apresentada. 

Desde logo, AUTORIZO que a CESPL-OSE proceda à contratação do objeto deste procedimento 

de licitação. 

 

Atenciosamente, 

Itabuna-BA, 03 de Junho de 2024 

 

 

 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA TUMISSA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0008-2024 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
O Município de Itabuna BA, através da Prefeitura Municipal de Itabuna, por meio da 
Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008-2024, do tipo menor preço – lote único, tendo por 
objeto a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA OS AGENTES E FISCAIS DA SETTRAN, foi declarada 
FRACASSADA, por não possuir licitantes habilitados. Allana Francine Rocha de 
Santana. Pregoeira designada. Portaria nº 10.183-2023. Itabuna-BA, 03 de junho de 
2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0008-2024 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
O Município de Itabuna BA, através da Prefeitura Municipal de Itabuna, por meio da 
Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008-2024, do tipo menor preço – lote único, tendo por 
objeto a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA OS AGENTES E FISCAIS DA SETTRAN, foi declarada 
FRACASSADA, por não possuir licitantes habilitados. Allana Francine Rocha de 
Santana. Pregoeira designada. Portaria nº 10.183-2023. Itabuna-BA, 03 de junho de 
2024. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0914-27AB-0CB7-874E-5FED ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 0914-27AB-0CB7-874E-5FED

Hash do Documento
11eee0db95a0d912e371f5887c7c84fc0b6233af4bcffc9c09c2ca61548867e7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/06/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 03/06/2024 17:33 UTC-03:00
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